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de 10 de janeiro de 1.)(1. 

"Declara de utilidade p4Llica piora fira de desapropriseão lad-
eei que aenciona o contem outras )rovid;rciath". 

iricipie 	'sato Rita 	Paosí, kcr 3r U4 reprosontantoo, doere- 
tou e eu, om meu /ama, aaciono a segui"to 

• 12  - Fica declarado de utilidade pUlica, 	fira de desapropriação a- 
migável ou juiicialmeete, o im4vel, oalatant* de um pr4dio de roale'ncia com 

123,20 mte.2, e o roapeatiro lota da terreno, qui coda 41,d0 mta.,• em coll'ren-

tação com Joa4 Joaquim Ribeiro; 24,C.0 cata. em corfrontaçZo com antórie laoraira 

0t,rnairoI 42,20 'ata. CL comfrol"tação CO' mlíEio de azevedo Jurqueíra • dr. ke-
aro kern4 o- ralra • 2allO mia. am uorfrootagrao ocra e nasça Cel. maquias 

• pertenoontas 8 alzirajortagal R•nr4; Maria '5;oncaição áarr6, Iracy Apareci- 
da iern4 bitercourt e Jos: ilertugal hern6. 

i,rt. 	- rica decretada a rara" 	da 0.m6 .ropriaão a que era rafara o artigo 
anterior. 

art. 311 — es itt$vo1e, prédio e terreno, a aerem dea opriadoe destinam-ao á a- 
bortara das avenidas "A" e "B", projetadas no plaro diretor da cidade.- 

• 4,  — á :refeita:a daaperderá ato R importruia de Crt560.0W,C0 ( auintaa- 
tos e ~gentil mil cruzeiros), 'o caso da desapropriacão amigával e o que for/ 
estipulado, no caso dr- dacieão judicial, coa: aa despesas da deaapropriação, ou-

Jo Pigammoto poder]; uor paruelado em quatro etapas, sendo a rime ira efetuada/ 
no ato da cc,apeteeia2 eacritura, na import7ircia de er$21s.:aCC(2',00 ( duaertoa m11 

crcueìres); a aegarda, ata 10 de janeiro de 1.962, ra importircia de Craa. ..... 
130.000,C0 ( certo e trirta mil cruzeiros); e terceira, ati 10 de jereiro 	de 
1963, ra laportancia de OrRI2C100C,C0 ( corto e vinte mil cruaniros) e e auarta 

e áltima, at4 10 de janeiro ia 1.964, na import;rcia de Cri110.0C,CC cento e 

dam mil cruzeiros).- 

5,  - a coapetente escritura pública do daaal:roriução conetarao aa 

latente referi :aio ro artigo anterior. 

árt. 6' — .át4 çe..n ne n:etive a dIzclis 3 ào pr4dlo a ser daaapropriado 0 a ctott-
sr:;:ufe'tge abertura da averlUa "á", podera'a •?-reroitura atilizar e prédio em sor-
v4oa ¡re,prloa ou mantg'r ü locajSo existe :te, revertendo a numerário auAarsno pa- 
re, amortização do dfbito reaultarte da desapropriação. 
r

• 

t. 7* - Fodor4 a rreltura aceitar don'Ere ow ruarrnrioe de pasacaa ffnieno,- 
ecoo o montante da deeaproprinão ultrapasso o limite fixado ro srtigo 	desta 
lei.- 

Art. S2  -Iara at=^der a ai  apeara rna ° 	e do auge ierrto da proaorte lei, fica 
autorizada a abertura, no aorrocta exercício, de c 	as «ecial dax importe^eia 
de 01-20-ç.ceçjpíA (duzantos 	cruzeiros), norainardo-sa noa or a e^toe pura 

1.962, 1963 e 1964, om todaçãaa pr4riaa, as importelas ocaplomortarea, deli-
neadas no artigo 4*.- 

Art. 9a — imvogaiaa as diapouçZos as contrário, entrará ..ete lei sa eieerra #4.- 

t* de sua aublicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conl-áaoimento e execução ìestra lei p  rte 
sue a cumpram e façam cumprir tão irtoiramente coma Iria ao contom.- 

Oegiatre-ae • publique-se.- 

Frefait a amlioipal de Unta Rita do dapacaí 

f.ricifa 
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